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m LEGISLACAO

Lei n.°7/92, de 12 de Maio, Lei sobre Objeccao de Consciéncia (JusNet 12/1992)

)
bk 4

(DR N.° 109, Série I-A 12 Maio 1992 12 Maio 1992 )

Emissor: Assembleia da Republica
Entrada em vigor: 17 Maio 1992 Entrada em vigor na Madeira e nos Acores: 27 Maio 1992

Versdo consolidada vigente desde2 Agosto 1999 L n.° 138/99, de 28 de Agosto (altera a L n.° 7/92, de 12 de Maio, que
regula a objeccgao de consciéncia)

A Assembleia da Republica decreta, nos termos dos artigos 164.°, alinea d), 168.%, n.° 1, alinea b), e 169.°, n.° 3, da Vigente
cita Constituicdo (JusNet 7/1976), o seguinte:

CAPITULO |
Disposicdes gerais
Artigo 1. Direito a objeccédo de consciéncia.

1- Odireito a objeccéo de consciéncia perante o servigo militar rege-se pelo presente diploma e pela legislagdo complementar
nele prevista.

2 - Odireito a objecgdo de consciéncia comporta a isengdo do servigo militar, quer em tempo de paz, quer em tempo de guerra,
e implica, necessariamente, para os respectivos titulares o dever de prestar um servigo civico adequado a sua situacao.

3 - Em tempo de paz estéo dispensados da prestacéo de servico civico os cidadaos que tenham obtido o estatuto de objector
de consciéncia ap6s o cumprimento do servigo militar obrigatorio.
Artigo 2. Conceito de objector de consciéncia.

Consideram-se objectores de consciéncia os cidadaos convictos de que, por motivos de ordem religiosa, moral, humanistica
ou filoséfica, Ihes ndo é legitimo usar de meios violentos de qualquer natureza contra o seu semelhante, ainda que para fins de
defesa nacional colectiva ou pessoal.

Artigo 3. Informacéo.

1 - Os cidadaos sdo adequada e obrigatoriamente informados das regras e prescricdes da presente lei, desighadamente no
acto de recenseamento militar.

2 - O dever de prestar informagdes, por sua iniciativa ou a solicitacéo dos interessados, compete ainda ao Gabinete do Servico
Civico dos Objectores de Consciéncia, aos 6rgédos proprios das Regides Autdnomas, as autarquias locais, aos distritos de
recrutamento e mobilizagdo e aos consulados de Portugal no estrangeiro.

CAPITULO I
Servico civico

Artigo 4. Conceito de servico civico.

1 - Entende-se por servico civico adequado a situagdo de objector de consciéncia aquele que, sendo exclusivamente de
natureza civil, ndo esteja vinculado ou subordinado a instituicbes militares ou militarizadas, que constitua uma participacao util
em tarefas necessarias a colectividade e possibilite uma adequada aplicacdo das habilitagbes e interesses vocacionais dos
objectores.

2 - O servigo civico é organizado nos termos do diploma previsto no Vigente cita artigo 35.° (JusNet 12/1992) e efectua-se,
preferentemente, nos seguintes dominios:
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a) Assisténcia em hospitais e outros estabelecimentos de salde;

b) Rastreio de doencgas e ac¢des de defesa da saude publica;

c) Accdes de profilaxia contra a droga, o tabagismo e o alcoolismo;

d) Assisténcia a deficientes, criangas e idosos;

e) Prevencgdo e combate a incéndios e socorros a naufragos;

f) Assisténcia a populagdes sinistradas por cheias, terramotos, epidemias e outras calamidades publicas;
g) Primeiros socorros, em caso de acidentes de viacao;

h) Manutencao, repovoamento e conservagdo de parques, reservas naturais e outras areas classificadas;
i) Manutencao e construcdo de estradas ou de caminhos com interesse local;

j) Proteccdo do meio ambiente e do patrimdnio cultural e natural;

I) Colaboragédo nas accdes de estatistica civil;

m) Colaboracdo em acg¢bes de alfabetizacéo e promocéao cultural;

n) Trabalho em associacdes de caracter social, cultural e religioso com fins ndo lucrativos, com primazia para as que sejam
dotadas do estatuto de utilidade publica ou de solidariedade social;

0) Assisténcia em estabelecimentos prisionais e em acc¢des de reinser¢ao social.

3 - Oregime de prestagéo de trabalho é o dos trabalhadores do sector em que for prestado o servico civico, com as adaptacdes
previstas nos Vigente cita artigos 5.° (JusNet 12/1992) a Vigente cita 8.° (JusNet 12/1992) do presente diploma.

4 - Os cidaddos em regime de prestacgao de servico civico ndo podem ser destinados a substituicédo dos titulares de postos de
trabalho, designadamente nos casos de exercicio do direito a greve por parte dos respectivos trabalhadores.

Artigo 5. Duracéo e penosidade do servigco prestado pelos objectores de consciéncia.

1 - O servigo civico a prestar pelos objectores de consciéncia tem duracédo e penosidade equivalentes a do servigo militar
obrigatério.

2 - Como forma de realizar a equivaléncia prevista no nimero anterior, 0 servico civico a prestar pelos objectores de consciéncia
compreende um periodo de formagdo, com a duragdo de trés meses, e um periodo de servigo efectivo, com duracgao igual a do
servigo militar obrigatorio.

3 - O periodo de formagao abrange uma fase de formacéo geral e uma fase de formacgao especifica, onde serdo tidas em conta
as habilitagGes literarias e profissionais dos objectores e as caracteristicas da instituicdo onde vai ser prestado o servico civico.

Artigo 6. Servico de cooperacéo.

1 - O servigo civico pode também, desde que para o efeito seja dado consentimento expresso por parte do objector de
consciéncia, ser prestado em territério estrangeiro, nos termos que vierem a ser definidos por decreto-lei e privilegiando a
cooperagdo com os territérios sob administracdo portuguesa, os paises africanos de lingua oficial portuguesa e a mobilidade
dentro da Comunidade Europeia.

2 - Os termos em que sera prestado o servico civico, de acordo com o estabelecido no nimero anterior, serdo definidos pelo
Governo, nomeadamente quanto ao regime de prestagdo de trabalho e estatuto remuneratoério.

Artigo 7. Equiparacdes.

1 - O regime remuneratério e de seguranca social dos objectores de consciéncia é definido em estrito paralelismo com as
disposicdes aplicaveis a prestacdo do servigo militar obrigatério, sem prejuizo do disposto no n.° 2 do artigo anterior.

2 - O regime remuneratorio inclui as prestacdes de alimentacdo, alojamento e descontos nos transportes em condi¢des
equivalentes as dos cidadaos em prestacdo do servigo militar.

3 - Os objectores de consciéncia gozam dos regimes de amparo, de adiamento, de interrup¢do e de dispensa nos mesmos
termos que os cidaddos sujeitos a prestagdo do servigo militar.

4 - O mesmo principio da equiparagéo aplica-se no caso da prestagdo de provas e realizagdo de exames escolares.

5 - Os objectores de consciéncia gozam ainda dos direitos e garantias referidos no artigo 34.° da cita Lei n.° 30/87, de 7 de
Julho (JusNet 108/1987), alterada pela cita Lei n.° 22/91, de 19 de Junho. (JusNet 211/1991)

© Wolters Kluwer Portugal, Unipessoal, Lda. Data de impressé&o 4 de Novembro de 2009 Pag. 2


http://www.jusnet.pt

JusNet www.jusnet.pt LEIN.° 7/92, DE 12 DE MAIO, LEI SOBRE OBJECGAO DE CONSCIENCIA (JUSNET ...

Artigo 8. Tarefas e fung¢des do servigo civico.

Na definicdo das tarefas a incluir no servico civico e na atribuicdo das fungBes concretas a cada objector de consciéncia, as
autoridades competentes devem ter em conta os interesses, a capacidade de abnegacéo, as habilitac8es literarias e profissionais
do objector de consciéncia, bem como as preferéncias manifestadas pelo interessado.

Artigo 9. Recusa ou abandono do servico civico.

1 - Arecusa de prestagdo do servico civico por quem tenha obtido o estatuto de objector de consciéncia ou o seu abandono
sem justificacdo adequada s&o puniveis nos termos da presente lei.

2 - Considera-se abandonada a prestacgdo do servico civico quando o objector de consciéncia falte injustificadamente, durante
5 dias seguidos ou 10 interpolados, ao seu cumprimento.

3 - Nenhum cidaddo podera conservar nem obter emprego do Estado ou de outra entidade publica se deixar de cumprir o
servico civico, quando obrigatorio.

CAPITULO 1II
Situacéo juridica do objector de consciéncia
Artigo 10. Aquisicdo do estatuto de objector de consciéncia.

O estatuto de objector de consciéncia adquire-se por decisdo administrativa, proferida nos termos do presente diploma, a partir
da declaracgdo do interessado.

Artigo 11. Principio da igualdade.

Os objectores de consciéncia gozam de todos os direitos e estdo sujeitos a todos os deveres consignados na Constituicao e
na lei para os cidadédos em geral que ndo sejam incompativeis com a situagdo de objector de consciéncia.

Artigo 12. Convocacéo extraordinéria e requisicao.

1- Nos mesmos termos e prazos previstos para os cidadaos que prestam o servigo militar, os objectores de consciéncia podem
ser convocados extraordinariamente para prestar novamente servico civico adequado a sua situagdo, se assim o decidirem as
entidades competentes, em caso de guerra, estado de sitio ou de emergéncia.

2 - Asituacao de objector de consciéncia ndo dispensa o cidaddo da requisi¢cdo, nos termos da lei geral, para a realizagdo de
tarefas colectivas de caracter exclusivamente civil.

Artigo 13. Inabilidades.

1 - O objector de consciéncia é inabil para:
a) Desempenhar qualquer fungédo, publica ou privada, que imponha o uso e porte de arma de qualquer natureza;
b) Ser titular de licenga administrativa de deteng&o, uso e porte de arma de qualquer natureza;

c) Sertitular de autorizacéo de uso e porte de arma de defesa quando, por lei, tal autorizagdo seja inerente a fungdo publica
ou privada que exerga;

d) Trabalhar no fabrico, reparagédo ou comércio de armas de qualquer natureza ou no fabrico e comércio das respectivas
muni¢des, bem como trabalhar em investigagéo cientifica relacionada com essas actividades.

2 - Ainfraccdo ao disposto no nimero anterior corresponde ao crime de desobediéncia qualificada e determina a cessacéo
das fungdes e a revogacao das licencas e autorizagfes referidas no nimero anterior.

Artigo 14. Cessacdao da situacédo de objector de consciéncia.

1 - A situacdo de objector de consciéncia cessa:

a) Em consequéncia da condenagéo judicial em pena de pris&o superior a 1 ano por crimes contra a vida, contra a integridade
fisica, contra a liberdade das pessoas, contra a paz e a humanidade, contra a paz publica e contra o Estado, bem como pelo
crime de roubo e por crimes de perigo comum, nos termos previstos e punidos no Cédigo Penal, quando os comportamentos
criminosos traduzam ou pressuponham uma intengdo contraria a convicgéo de consciéncia anteriormente manifestada pelo
objector e aos deveres dela decorrentes;

Alinea a) do n.° 1 do artigo 14.° alterada pelo artigo 1.° da Lei n.° 138/99, de 28 de Agosto, Primeira alteracé@o a Lei n.° 7/92,
de 12 de Maio, que regula a objec¢do de consciéncia (DR 28 Agosto).
Vigéncia: 4 Setembro 1999
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b) Pelo exercicio comprovado de func¢des ou tarefas para que € inabil, nos termos previstos na presente lei;
c) Nos demais casos previstos na presente lei.

2 - Em qualquer dos casos referidos no nimero anterior far-se-a oficiosamente a comunicagao ao Gabinete do Servi¢co Civico
dos Objectores de Consciéncia e ao centro de recrutamento onde o objector estiver recenseado para neles se efectuar o
cancelamento do registo da situagdo de objector de consciéncia.

N.° 2 do artigo 14.° alterado pelo artigo 1.° da Lei n.° 138/99, de 28 de Agosto, Primeira alteracdo a Lei n.° 7/92, de 12 de Maio,
gue regula a objeccéo de consciéncia (DR 28 Agosto).
Vigéncia: 4 Setembro 1999

Artigo 15. Efeitos da cessacéo.

A cessacao da situacdo de objector de consciéncia determina a sujeicdo do seu ex-titular ao cumprimento das obrigactes
militares normais, sendo tomado em consideragdo o cumprimento total ou parcial do servico civico.

Artigo 16. Cartdo de identificacéo.

Os objectores de consciéncia tém direito a cartdo especial de identificacéo.

Artigo 17. Registo.

1 - O Gabinete de Servigo Civico dos Objectores de Consciéncia mantém um registo devidamente actualizado de todos os
processos relativos a concesséao do estatuto de objector de consciéncia.

2 - Os cidadaos directamente interessados tém o direito de, a todo o tempo, consultar os dados que sobre eles constarem no
referido registo.

CAPITULO IV
Processo

Artigo 18. Principios gerais.

1- O processo de aquisi¢do do estatuto de objector de consciéncia tem natureza administrativa e inicia-se com a apresentagéo
pelo interessado de uma declaragdo de objecgdo de consciéncia.

2 - A declaragéo pode ser apresentada por qualquer cidaddo maior ou emancipado.
3 - A declaracéo de objeccao de consciéncia deve conter:

a) A identificagdo completa do declarante, com indica¢éo do numero e data de emisséo do bilhete de identidade, estado
civil, residéncia, habilitagGes literarias e profissionais, bem como a freguesia e o distrito de recrutamento e mobilizagdo a que
se encontra adstrito;

b) A formulacéo das razdes de ordem religiosa, moral, humanistica ou filoséfica que fundamentam a objeccéo e a referéncia
a comportamentos do declarante demonstrativos da sua coeréncia com aquelas razdes;

c) A indicacdo da situagdo militar do declante;
d) A declaracéo expressa da disponibilidade do declarante para cumprir o servigo civico alternativo;
e) A declaracdo expressa da ndo existéncia de qualquer das inabilidades previstas na presente lei;
f) A assinatura do declarante reconhecida notarialmente.

4 - A declaragdo de objeccao de consciéncia deve ser instruida com os seguintes elementos:

a) Declarag6es de trés cidaddos no pleno gozo dos seus direitos civis e politicos, com assinatura reconhecida notarialmente,
confirmativas dos comportamentos referidos na alinea b) do niumero anterior;

b) Certiddo de nascimento do declarante;

c) Certificado do registo criminal do declarante;
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Alinea c) do n.° 4 do artigo 18.° alterada pelo artigo 1.° da Lei n.° 138/99, de 28 de Agosto, Primeira alteracéo a Lei n.° 7/92,
de 12 de Maio, que regula a objecgéo de consciéncia (DR 28 Agosto).
Vigéncia: 4 Setembro 1999

d) Outros documentos que o declarante considere relevantes.

Artigo 19. Reconhecimento.

O reconhecimento do estatuto de objector de consciéncia compete a Comissao Nacional de objec¢do de Consciéncia e é isento
de quaisquer taxas ou emolumentos.

Artigo 20. Prazos e locais de apresentacdo.

1 - Adeclaracéo pode ser apresentada a todo o tempo.

2 - Adeclaracgédo de objecc¢do de consciéncia pode ser apresentada na Comissao Nacional, nas delegacdes regionais do Instituto
Portugués da Juventude, nos postos consulares ou nos servigos competentes das Regides Auténomas.

N.° 2 do artigo 20.° alterado pelo artigo 1.° da Lei n.° 138/99, de 28 de Agosto, Primeira alteracdo a Lei n.° 7/92, de 12 de Maio,
gue regula a objeccéo de consciéncia (DR 28 Agosto).
Vigéncia: 4 Setembro 1999

3 - Se ndo tiver sido apresentada directamente na Comissao Nacional, a declaracéo de objeccao de consciéncia é-lhe enviada
pelas entidades referidas no nimero anterior no prazo de cinco dias ap6s a sua recepgao.

Artigo 21. Apreciacéo e suprimento de deficiéncias.

1 - Recebida a declaracdo, a Comissdo Nacional aprecia, no prazo de 15 dias, a sua regularidade formal.

2 - Sempre que a declaragdo de objeccdo de consciéncia se encontrar incompleta ou irregularmente instruida, a Comissao
Nacional notifica o declarante para que, no prazo maximo de 20 dias, supra as respectivas deficiéncias, sob pena de ser liminarmente
indeferida.

3 - Se o declarante ndo suprir as deficiéncias da declaracdo no prazo previsto no n.° 2, a Comissdo Nacional comunicara
oficiosamente, no prazo de cinco dias, a ineficacia da mesma ao distrito de recrutamento e mobilizagdo competente.

Artigo 22. Efeitos da declaracéo.

1- Aapresentacdo da declaracdo de objeccao de consciéncia suspende o cumprimento das obriga¢des militares do declarante
subsequentes ao acto de recenseamento, sendo, para o efeito, oficiosamente comunicado ao centro de recrutamento competente.

2 - Se a declaragdo nao for apresentada até aos 30 dias anteriores a incorporagdo, o cumprimento das obrigages militares
do declarante so se suspende apoés a concluséo da prestacéo do servigo militar.

Artigo 22.° alterado pelo artigo 1.° da Lei n.° 138/99, de 28 de Agosto, Primeira alteragéo a Lei n.° 7/92, de 12 de Maio, que regula
a objecc¢édo de consciéncia (DR 28 Agosto).
Vigéncia: 4 Setembro 1999

Artigo 23. Recusa de estatuto e audiéncia.

1 - Sem prejuizo do disposto no n.° 2 do Vigente cita artigo 21.° (JusNet 12/1992), o reconhecimento do estatuto de objector
de consciéncia s6 pode ser recusado com base na falsidade de elementos constantes da declaragédo ou na existéncia de qualquer
das inabilidades previstas na presente lei.

2 - O reconhecimento do estatuto de objector de consciéncia ndo pode ser denegado sem que ao declarante seja dada a
possibilidade de ser ouvido em audiéncia perante a Comissao Nacional, podendo fazer-se acompanhar de advogado.

3 - Na audiéncia a que se refere o nimero anterior a Comissao Nacional ouvira também as testemunhas apresentadas.

4 - A audiéncia prevista nos nimeros anteriores podera ser publica, a requerimento do declarante feito por escrito ou oralmente
no inicio da mesma.

5 - A audiéncia deve incidir sobre os motivos subjacentes a declaracéo e sobre a pratica de vida do declarante que demonstre
a sua coeréncia com tais motivos.

6 - A falta injustificada do declarante a audiéncia prevista neste artigo equivale a rentincia do direito a ser ouvido.
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Artigo 24. Averiguacdes.

1- A Comisséo Nacional de Objecgdo de Consciéncia procedera as averiguagdes que considere necessarias para a comprovacao
da veracidade dos elementos constantes da declaragéo.

2 - A Administracéo Publica e os interessados na obten¢do do estatuto devem cooperar nas referidas averiguacgoes.
Artigo 25. Deciséo.
1 - No exercicio das suas fungfes, a Comissao Nacional decide de acordo com critérios de objectividade e imparcialidade.

2 - Adecisao da Comissao Nacional referente ao reconhecimento do estatuto de objector de consciéncia é tomada por maioria
de votos dos seus membros e devidamente fundamentada em acta, ndo podendo haver abstencdes.

3- A Comisséo Nacional tem de decidir no prazo maximo de trés meses contados da apresentacao da declaracéo de objeccao
de consciéncia.

Artigo 26. Notificacdo e comunicacéo.

1 - Adeliberagdo da Comissdo Nacional é notificada ao declarante, acompanhada da acta respectiva, no prazo de cinco dias.

2 - A deliberacéo que reconheca o estatuto de objector de consciéncia € comunicada, oficiosamente, ao Gabinete do Servigo
Civico dos Objectores de Consciéncia e ao centro de recrutamento onde o requerente estiver recenseado.

N.° 2 do artigo 26.° alterado pelo artigo 1.° da Lei n.° 138/99, de 28 de Agosto, Primeira alteracdo a Lei n.° 7/92, de 12 de Maio,
gue regula a objeccéo de consciéncia (DR 28 Agosto).
Vigéncia: 4 Setembro 1999

3 - O nao reconhecimento definitivo do estatuto de objector de consciéncia é comunicado, oficiosamente, pela Comissao
Nacional ao centro de recrutamento onde o interessado estiver recenseado.

N.° 3 do artigo 26.° alterado pelo artigo 1.° da Lei n.° 138/99, de 28 de Agosto, Primeira alteracéo a Lei n.° 7/92, de 12 de Maio,
gue regula a objeccéo de consciéncia (DR 28 Agosto).
Vigéncia: 4 Setembro 1999

Artigo 27. Recursos.

1 - Dadeliberac@o da Comisséo Nacional cabe recurso contencioso, com efeito suspensivo das obriga¢des militares, a interpor
nos termos gerais, no prazo de 20 dias, para o tribunal administrativo de circulo.

2 - O recurso tem a natureza de processo urgente, para todos os efeitos e em qualquer instancia.

3 - O processo de recurso é isento de quaisquer taxas, custas e emolumentos, salvo quando o interessado for condenado
como litigante de ma fé, caso em que sera responsavel pelas custas do processo calculadas nos termos gerais.

Artigo 27.° alterado pelo artigo 1.° da Lei n.° 138/99, de 28 de Agosto, Primeira alteragéo a Lei n.° 7/92, de 12 de Maio, que regula
a objecc¢édo de consciéncia (DR 28 Agosto).
Vigéncia: 4 Setembro 1999

) CAPITULO V
Orgéos especificos da objeccdo de consciéncia

Artigo 28. Comissao Nacional de Objeccdo de Consciéncia.

1- A Comissédo Nacional de Objeccéo de Consciéncia funciona em Lisboa, junto do Gabinete do Servico Civico dos Objectores
de Consciéncia.

2 - Compdem a Comissao Nacional de Objeccdo de Consciéncia:
a) Um juiz de direito, designado pelo Conselho Superior da Magistratura, como presidente;
b) Um cidaddo de reconhecido mérito, designado pelo Provedor de Justica;

c) O director do Gabinete do Servico Civico dos Objectores de Consciéncia.
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3- O apoio logistico e administrativo a Comisséo Nacional de Objecc¢édo de Consciéncia € assegurado pelo Gabinete do Servico
Civico dos Objectores de Consciéncia.

Artigo 29. Estatuto dos membros da Comisséo.

Os membros da Comissdo Nacional de Objeccéo de Consciéncia sdo designados por trés anos e gozam dos direitos e garantias
a estabelecer em diploma especial.

Artigo 30. Gabinete do Servigo Civico dos Objectores de Consciéncia.

1 - A organizagdo e o funcionamento do servico civico sdo assegurados pelo Gabinete do Servigo Civico dos Objectores de
Consciéncia.

2 - O Gabinete do Servico Civico dos Objectores de Consciéncia pode abrir as delegagdes regionais que se revelem necessarias
ao bom funcionamento dos servigos.

CAPITULO VI
Regime disciplinar e penal
Artigo 31. Regime disciplinar.

1 - Os objectores de consciéncia ficam, durante a prestacédo do servigo civico e sem prejuizo do n.° 3 do Vigente cita artigo
4.° (JusNet 12/1992)desta lei, sujeitos ao Estatuto Disciplinar dos Funcionarios e Agentes da Administracdo Central e Local, com
as seguintes adaptacoes:

a) A pena de multa corresponde a perda de 3 a 30 dias de metade do abono diério;

b) As penas de suspensio e de inactividade corresponde a multa de 30 a 90 dias de metade do abono diério;

c) As penas de aposentacéo compulsiva e de demisséo corresponde a multa de 90 a 180 dias de metade do abono diario.
2 - A aplicagdo de multa superior a 30 dias determina a transferéncia do objector de consciéncia para outro servigo.

Artigo 32. Competéncia disciplinar.

1- Ainstauragao e instrucéo de processos disciplinares cabe a entidade competente do servigo ou do organismo onde o servigo
civico estiver a ser prestado.

2 - Finda a instrucéo e relatado o processo, serd 0 mesmo remetido, num prazo de trés dias, ao Gabinete do Servico Civico
dos Objectores de Consciéncia para decisao.

3 - O Primeiro-Ministro pode delegar a sua competéncia disciplinar no membro do Governo de quem ficar dependente o Gabinete
do Servico Civico dos Objectores de Consciéncia, com a possibilidade de subdelegacao.

Artigo 33. Disposicdes penais.

1 - Incorre na pena de prisao até dois anos, mas nunca inferior ao tempo de duracao do servico civico, aquele que, tendo obtido
o estatuto de objector de consciéncia, injustificadamente se recuse a prestacéo de servigo civico a que esteja obrigado nos termos
da presente lei.

2 - Em igual pena incorre o objector de consciéncia que, sem justificacdo adequada, abandone o servico civico a que esteja
obrigado, mas deve ser levado em conta na respectiva graduacao o tempo de servico ja prestado.

3 - Os objectores de consciéncia que ndo comparecerem a convocagao extraordinéria para a prestacdo do novo servigo civico
para efeitos de reciclagem serdo punidos com prisdo até seis meses.

4 - Os objectores de consciéncia que, nos estados de excep¢do e nos termos legalmente definidos, ndo comparecerem a
convocagédo extraordindria para prestacao do novo servico civico serdo punidos com prisdo de seis meses até trés anos.

5 - As penas de prisdo aplicadas nos termos dos nimeros anteriores ndo podem ser substituidas por multas.

6 - Serédo punidos com multa até 30 dias os objectores de consciéncia que, a partir da data do conhecimento da deciséo, nao
informem o Gabinete do Servi¢o Civico dos Objectores de Consciéncia das mudancas de residéncia, que ndo preenchem ou nédo
déem seguimento aos boletins de inscri¢do, que se ndo apresentem quando convocados ou que, tendo requerido o adiamento
da prestacdo, ndo apresentem anualmente prova documental da subsisténcia dos pressupostos justificativos do adiamento.

7 - O cumprimento das penas previstas nos n.”® 1, 2, 3 e 4 do presente artigo contara como tempo de prestacédo de servigo
civico.

8 - Nos casos em que, apds o cumprimento da pena, haja ainda um periodo de servico civico a cumprir, 0 objector de consciéncia
seré& colocado, de acordo com a conveniéncia do servigo e as necessidades das entidades disponiveis.
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CAPITULO VI
Disposicdes finais e transitérias

Artigo 34. Processos pendentes.

1 - Os processos apresentados em tribunal, no ambito da Vigente cita Lei n.° 6/85, de 4 de Maio (JusNet 12/1985), cuja
decisé@o nao tenha ainda transitado em julgado serédo apreciados pela Comissédo Nacional de Objeccao de Consciéncia.

2 - No prazo de 60 dias apos a entrada em vigor do presente diploma, os tribunais enviarao oficiosamente ao Gabinete do
Servigo Civico dos Objectores de Consciéncia uma listagem dos processos pendentes.

Artigo 35. Regulamentacéo.

No prazo méximo de 60 dias contados da sua entrada em vigor, a presente lei sera regulamentada por decreto-lei.
Vide Decreto-Lei n.° 191/92, de 8 de Setembro, Regulamenta a Lei sobre Objeccéo de Consciéncia (DR 8 Setembro).

Artigo 36. Norma revogatoria.

S&o revogadas as Leis n.%° 6/85, de 4 de Maio, e cita 101/88, de 25 de Agosto. (JusNet 52/1988)

L n.° 6/85, de 4 de Maio (objector de consciéncia perante o servi¢co militar obrigatorio) L n.° 101/88, de 25 de Agosto (altera a L
sobre objeccéo de consciéncia ao servigo militar)

Aprovada em 12 de Margo de 1992. O Presidente da Assembleia da Republica, Antonio Moreira Barbosa de Melo. Promulgada
em 22 de Abril de 1992. Publique-se. O Presidente da Republica, MARIO SOARES. Referendada em 24 de Abril de 1992.
Ministro da Presidéncia. Joaquim Fernando Nogueira, Pelo Primeiro-Ministro,

00O
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